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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N.º 9526 , DE 21 DE MAIO DE 2019.
Ementa: Declara em situação anormal, caracterizada como situação de emer-
gência  áreas do município afetadas por desastre natural, estendendo-se os
efeitos do Decreto nº 9473, de 8 de abril de 2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso de suas atribuições que
lhe foram conferidas pela legislação em vigor,
CONSIDERANDO a forte precipitação pluviométrica ocorrida nesta cidade nos
dias 18 e 19 de maio de 2019 que atingiram o Município com volume de chuvas
acumulado de 136 mm;
CONSIDERANDO que a forte precipitação pluviométrica, a exemplo do que já
havia ocorrido nos dias 05, 06 e 07 de abril de 2019, novamente ocasionou
deslizamentos de terra, queda de árvores, queda de postes, desabamento de
casas, rompimento de pontes e passarelas, enchentes que provocaram danos
em imóveis públicos e particulares, entupimento de redes por barro, interrupções
de tráfego em diversas ruas, erosão e afundamento de diversos logradouros e
nesta último desastre com agravamento ocasionado por transbordo dos rios
Barra Mansa, Bocaina e Bananal, prejudicando a circulação de pedestres e
veículos;
CONSIDERANDO que o Município disponibilizou todo o aparato disponível para
minimizar os efeitos do desastre, bem como, para assistência e socorro dos
afetados;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar despesas extraordinárias, não pre-
vistas em orçamento de forma a possibilitar o restabelecimento da ordem;
CONSIDERANDO que, como consequência desse desastre, resultaram danos
e prejuízos econômicos que necessitam da pronta intervenção dos Poderes
Públicos; e
CONSIDERANDO as dificuldades econômicas da população afetada pelo de-
sastre,

D  E  C  R  E  T  A:
Art. 1º – Fica declarada a existência de situação anormal provocada por desastre
natural, em função das fortes chuvas ocorridas nos dias 18 e 19 de maio, nesta
cidade, a qual é caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas
contidas no Formulário de Informações de Desastre – FIDE (Protocolo nº RJ –
F – 3300407 – 13214 – 20190518 – COBRADE 1.3.2.1.4 – Tempestade Local/
Convectiva – Chuvas Intensas do Sistema Integrado de Informações sobre
Desastres).
 § 1º – Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas deste
Município, comprovadamente afetadas pelo desastre.
 § 2º - Estende-se à situação de anormalidade reconhecida neste decreto, todos
os efeitos do Decreto 9473 de 08 de abril de 2019, modificado pelo Decreto 9483
de 12 de abril de 2019.
Art. 2º – Este decreto entra em vigor nesta data, devendo vigorar por um prazo
de 60 ( sessenta) dias, podendo ser prorrogado, até completar um máximo de 180
dias,
 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 21 de maio de 2019.
 RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9515 DE 13 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições
de seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº
4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 355.000,00 (Tre-
zentos e cinquenta e cinco mil reais), destinados a suplementar a seguinte
dotação orçamentária:
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Manutenção da Unidade – SMF
04.123.0105.2288 – 135 – 33.90.47.00 – 0100 ...........................R$    
355.000,00

Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orça-
mentárias:
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Manutenção da Unidade – SMF
04.123.0105.2288 – 130 – 31.90.92.00 – 0100 ...........................R$    
100.000,00
Manutenção da Unidade – SMF
04.123.0105.2288 – 137 – 33.90.92.00 – 0100 ............................R$    
100.000,00
Redução de Encargos da Dívida Interna - SMF
28.843.0019.2054 – 142 – 32.90.21.00 – 0100 ............................R$    
155.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 13 de maio de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9517 DE 13 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições
de seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº
4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 200.000,00 (Du-
zentos mil reais), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamen-
tária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Reequipamento – SMF
04.123.0106.2316 – 1083 – 44.90.52.00 – 0505 ................R$     200.000,00
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretaria Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
VANTOIL DE SOUZA JUNIOR

Secretaria Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
AGNALDO SEBASTIÃO RAYMUNDO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Superintendente da Fundação de Cultura
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Manutenção da Unidade – SMF
04.123.0105.2288 – 1070 – 33.90.30.00 – 0505 ..........................R$     200.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 13 de maio de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9522 DE 20 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos
da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 41.383,42 (Quarenta e um mil, trezentos
e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), destinados a suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:
04.01– FUNDAÇÃO CULTURA DE BARRA MANSA
Manutenção da Unidade - FCBM
04.122.0105.2304 – 544 – 33.90.39.00 – 0300 ......................................................R$  20.383,42
Reequipamento – FCBM
04.122.0106.2320 – 547 - 44.90.52.00 – 0300  ….................................................R$  21.000,00

Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
04.01– FUNDAÇÃO CULTURA DE BARRA MANSA
Manutenção da Unidade – FCBM
04.122.0105.2304 – 536 – 31.90.11.00 – 0300 .....................................................R$  41.383,42

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 20 de maio de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 027 /2019

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: EPODONTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA;
OBJETO: Prestar serviço de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado
em atendimento a secretaria municipal de administração;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: cód. reduzido n° 118;
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DO PRAZO: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 25.235,13 (vinte e cinco mil duzentos e trinta e
cinco reais e treze centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12288/2018

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 018/2017
CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO:TELEFONICA  BRASIL S/A;
OBJETO: Prestação de Serviços de fornecimento de 50 linhas de telefo-
nia celular(móvel),com aparelhos em comodato.
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod reduzido n.101
DO PRAZO: 12 (doze) meses;
 VALOR GLOBAL: R$ 148.800,00(cento e quarenta e oito mil e oitocen-
tos reais)
  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01630/2017.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 021/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO:ERLEI OLIVEIRA ANDRADE MEDICINA E ANESTESIA
LTDA;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA
DO TRABALHO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N.101
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
 VALOR GLOBAL: R$ 392.825,00 (TREZENTOS E NOVENTA E DOIS
MIL OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS)
  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02649/2018

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO
ELETRONICO N°015/2019
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: STILUS LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CA-
BINES SANITARIAS LTDA ME;
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE BANHEIROS
QUIMICOS;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto
Municipal n.º 4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto
Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16605/2018
06 – PREGÃO ELETRONICO: 015/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2019.

I
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO
ELETRONICO N°009/2019
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: VINSTER SEGURANÇA PRIVADA LTDA ME;
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS  DE SEGURANÇA
E VIGILÂNCIA;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto
Municipal n.º 4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto
Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16599/2018
06 – PREGÃO ELETRONICO: 009/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO
ELETRONICO N°007/2019A
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: JOSE E SERGIO BUFE LTDA ME ;
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE BU-
FFET;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto
Municipal n.º 4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto
Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16601/2018
06 – PREGÃO ELETRONICO: 007/2019A;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2019.

ERRATA

A planilha de Homologação de Licitação, publicada no Notícia Oficial,
Ed.1098, de 07 de maio de 2019.
Onde se lê:

Leia – se:
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EXTRATO DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

FICA RETIFICADO O 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 016/2018, NA
CLÁUSULA II QUE SE REFERE AO REAJUSTE, CONFORME ABAIXO:

Onde se lê:
CLÁUSULA II – DO REAJUSTE
2.1.  O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do
Contrato nº 016/2018, com base na variação de preços do mercado,
conforme a tabela abaixo:

I

2.2. O reajuste acarretará o acréscimo de R$ 152.684,40 (cento e cin-
quenta e dois mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta centa-
vos).
2.3. A diferença entre os valores faturados e os valores reajustados
deverá ser apurada pelo fiscal do contrato.
Leia-se:
CLÁUSULA II – DO REAJUSTE
2.1.  O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do
Contrato nº 016/2018, com base na variação de preços do mercado,
conforme a tabela abaixo:

I

2.2. O reajuste acarretará o acréscimo de R$ 123.141,20 (cento e vinte
e três mil e cento e quarenta e um reais e vinte centavos).
2.3. A diferença entre os valores faturados e os valores reajustados
deverá ser apurada pelo fiscal do contrato.
2.4.  Ademais, os valores aprovados são oriundos do cálculo de realinha-
mento de preço de emulsão CAP 50/70 conforme apresentado nas fls. 79
a 82 do processo administrativo 113894/2018.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Edital
Nome: ALEXANDRE ANDRE MOREIRA
Endereço: Rua: 1 nº 421, Santa Rita de Cassia - Barra Mansa - RJ

Assunto: Auto de Infração
Informamos que em função do processo nº 10716/2018 foi lançado o auto
de infração r-840/2018-SMMADS na inscrição de contribuinte 368748.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor
de atendimento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da
Prefeitura Municipal de Barra Mansa.

16 de Abril de 2019.

OBS: Publicado conforme artigo 358 inciso IX, alínea C, da lei com-
plementar nº 57/09

Gerência de Arrecadação Fazendária – GAF
Secretaria Municipal de Fazenda – SMF

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTÁVEL

ERRATA

Portaria n°: 002 de 03 de Maio de 2019, publicada na Notícia Oficial de 07
de Maio de 2019, edição n°: 1098:

Onde se lê:
Hênia Silva Vasconcelos – Comissão Ambiental Sul

Leia-se:
Hênia Silva Vasconcelos – Associação Ecológico Vale do Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 21 de Maio de 2019.

CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Anexo do Decreto nº 9470, de 29 de março de 2019, publicado no
Notícia Oficial nº 1094 de 10 de abril de 2019.
MEMORIAL DESCRITIVO E MAPA
 APA Entorno da Cicuta
ANEXO I
Área: 5.498.445,22m² ou 549,84ha
Perímetro: 14.489,74m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N
7.508.314,092m e E 593.477,806m; deste segue pelo eixo do Rio Bran-
dão confrontando com bairros do município de Volta Redonda , com azi-
mute de 172°30’59" por uma distância de 1.772,88m até o vértice P-02,
de coordenadas N 7.506.792,250m e E 593.677,719m; deste segue con-
frontando com a ARIE Cicuta, com azimute de 293°45’43" por uma distân-
cia de 557,20m até o vértice P-03, de coordenadas N 7.507.016,765m e
E 593.167,755m; deste segue confrontando com a ARIE Cicuta, com
azimute de 206°55’15" por uma distância de 89,40m até o vértice P-04, de
coordenadas N 7.506.937,055m e E 593.127,280m; deste segue confron-
tando com a ARIE Cicuta, com azimute de 183°19’13" por uma distância
de 1.431,87m até o vértice P-05, de coordenadas N 7.505.507,588m e E
593.044,350m; deste segue confrontando com a ARIE Cicuta, com azimu-
te de 123°57’21" por uma distância de 555,58m até o vértice P-06, de
coordenadas N 7.505.197,268m e E 593.505,185m; deste segue confron-
tando com a ARIE Cicuta, com azimute de 78°59’57" por uma distância de
343,76m até o vértice P-07, de coordenadas N 7.505.262,864m e E
593.842,626m; deste segue pelo eixo do Rio Brandão confrontando com
bairros do município de Volta Redonda, com azimute de 203°26’23" por
uma distância de 2.065,87m até o vértice P-08, de coordenadas N
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7.503.836,441m e E 593.224,182m; deste segue confrontando com bair-
ros do município de Barra Mansa , com azimute de 319°43’05" por uma
distância de 1.524,95m até o vértice P-09, de coordenadas N
7.504.999,785m e E 592.238,225m; deste segue confrontando com bair-
ros do município de Barra Mansa , com azimute de 0°01’16" por uma
distância de 517,37m até o vértice P-10, de coordenadas N 7.505.517,159m
e E 592.238,416m; deste segue confrontando com bairros do município
de Barra Mansa , com azimute de 89°51’43" por uma distância de 100,87m
até o vértice P-11, de coordenadas N 7.505.517,402m e E 592.339,290m;
deste segue confrontando com bairros do município de Barra Mansa , com
azimute de 359°59’22" por uma distância de 815,30m até o vértice P-12,
de coordenadas N 7.506.332,700m e E 592.339,142m; deste segue con-
frontando com bairros do município de Barra Mansa , com azimute de
270°23’03" por uma distância de 122,02m até o vértice P-13, de coorde-
nadas N 7.506.333,518m e E 592.217,123m; deste segue confrontando
com bairros do município de Barra Mansa , com azimute de 0°02’04" por
uma distância de 455,54m até o vértice P-14, de coordenadas N
7.506.789,060m e E 592.217,396m; deste segue confrontando com bair-
ros do município de Barra Mansa , com azimute de 270°03’13" por uma
distância de 636,54m até o vértice P-15, de coordenadas N 7.506.789,654m
e E 591.580,856m; deste segue confrontando com bairros do município
de Barra Mansa, com azimute de 343°54’37" por uma distância de
1.127,76m até o vértice P-16, de coordenadas N 7.507.873,235m e E
591.268,307m; deste segue confrontando com bairros do município de
Volta Redonda, com azimute de 80°28’41" por uma distância de 899,23m
até o vértice P-17, de coordenadas N 7.508.021,993m e E 592.155,150m;
deste segue confrontando com bairros do município de Volta Redonda,
com azimute de 95°52’10" por uma distância de 116,63m até o vértice P-
18, de coordenadas N 7.508.010,067m e E 592.271,165m; deste segue
confrontando com bairros do município de Volta Redonda, com azimute
de 41°10’26" por uma distância de 122,95m até o vértice P-19, de coor-
denadas N 7.508.102,616m e E 592.352,111m; deste segue confrontan-
do com bairros do município de Volta Redonda, com azimute de 82°34’24"
por uma distância de 113,79m até o vértice P-20, de coordenadas N
7.508.117,324m e E 592.464,944m; deste segue confrontando com bair-
ros do município de Volta Redonda, com azimute de 50°00’48" por uma
distância de 218,82m até o vértice P-21, de coordenadas N 7.508.257,940m
e E 592.632,602m; deste segue confrontando com bairros do município
de Volta Redonda, com azimute de 93°13’51" por uma distância de 782,47m
até o vértice P-22, de coordenadas N 7.508.213,841m e E 593.413,825m;
deste segue confrontando com bairros do município de Volta Redonda,
com azimute de 32°32’46" por uma distância de 118,93m até o vértice P-
01, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Siste-
ma Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTEN-
TÁVEL
LICENÇAS EMITIDAS PARA SEREM PUBLICADAS – JANEIRO, FE-
VEREIRO, MARÇO E ABRIL/2019

CLAGEM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS
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O Conselho Municipal de Políticas de Promoção de Igualdade Racial -
COMUPPIR, altera o artigo 8º parágrafo 1º do Regimento Interno, passan-
do a seguinte redação “ §1º O mandato dos membros do Conselho será
de quatro anos com reeleição”.

Barra mansa, 15 de maio de 2018.

Silvana Maria Almeida de carvalho
Presidente do COMUPPIR

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 024/2019.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A
EMPRESA TRANSJOAN TRANSPORTES LTDA ME.
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE CAMINHÃO BAU COM MOTORISTA E AJUDANTE.
VALOR GLOBAL: R$82.600,00 (OITENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS
REAIS).
PRAZO: 06 (SEIS) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 455
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17442/2018

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO:CONTRATO DE CREDENCIA-
MENTO                              Nº 019/2019.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A PRO-
FISSIONAL ANA  PAULA ABREU SODRÉ.
OBJETO: CREDENCIAMENTO NA ESPECIALIDADE DE CARDIOPE-
DIATRIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA GERENCIA DE CON-
TROLE E AVALIAÇÃO AOS USUÁROS DO SUS.
VALOR GLOBAL: R$28.800,00 (VINTE E OITO MIL E OITOCENTOS
REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 1028
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03654/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIA-
MENTO                              Nº 021/2019.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR.DANIEL BARBOSA
TEIXEIRA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE CLÍNI-
CO GERAL.
VALOR GLOBAL/ESTIMADO: R$14.400,00(quatorze mil e quatrocen-
tos reais).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 510 1030200512171 339036 05 0202.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03662/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIA-

MENTO Nº 018/2019.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SRA. LUÊ SANTOS
VALIANTE
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE PSI-
COLOGIA.
VALOR GLOBAL/ESTIMADO: R$19.344,00 (dezenove mil trezentos e
quarenta e quatro reais).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 510 1030200512171 339036 05 0202.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15199/2018
EXTRATO CONTRATUAL CREDENCIAMENTO
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO:CONTRATO DE CREDENCIA-
MENTO  Nº 022/2019.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A PRO-
FISSIONAL JOSANA ESPOSTI ARANTES.
OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ESPECIALIDADE DE OFTAL-
MOLOGIA
VALOR GLOBAL: R$112.144,80 (CENTO E DOZE MIL CENTO E QUA-
RENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS ).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 1028
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04309/2019

 EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIA-
MENTO                              Nº 017/2019.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR.RÉRISON  FRANK-
LIN DE OLIVEIRA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE CLÍNI-
CO GERAL.
VALOR GLOBAL/ESTIMADO: R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocen-
tos reais).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 504 1030200502169 339036 05 0202
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16598/2018

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIA-
MENTO                              Nº 020/2019.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SRA. ALINE SILVINO DA
CUNHA TEIXEIRA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE NUTRICI-
ONISTA.
VALOR GLOBAL/ESTIMADO: R$24.192,00(vinte e quatro mil cento e
noventa e dois reais).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 510 1030200512171 339036 05 0202.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03023/2019

EXTRATO DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
FICA RETIFICADO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/
2019, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR
INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA
E O SR. ALVARO DE CARVALHO SALLES, CONFORME ABAIXO:

Onde se lê:
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

2.1 - O valor global do presente contrato é estipulado em R$ 14.400,00
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(Quatorze mil e quatrocentos reais).

Leia-se:
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

2.1 - O valor global do presente contrato é estipulado em R$ 172.800,00
(Cento e setenta e dois mil e oitocentos reais).

O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu
cargo
R  e  s  o  l  v  e:

PORTARIA N0 155/2019/SMSAU
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Contrato nº 094/2018 do Processo Administrativo n°12338/
2018, referente à Contratação de Pessoa Jurídica, para realização de
exames de eletrocardiograma pediátrico e adulto.

DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora
do Contrato;
SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da
Gestora do Contrato;
PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 5901 – Fiscal do Contrato;
MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente da Fiscal
do Contrato.

 Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor com data retroativa a 18/04/
2019, revogadas as disposições em contrário.

Barra Mansa, 30 de Abril de 2019.

PORTARIA N0 156/2019/SMSAU
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Contrato nº 095/2018 do Processo Administrativo n°11285/
2018, referente à Contratação de Empresa especializada em exames de
Teste Ergométrico em esteira rolante.

DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora
do Contrato;
SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da
Gestora do Contrato;
PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 5901 – Fiscal do Contrato;
MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente da Fiscal
do Contrato.

Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor com data retroativa a 18/04/
2019, revogadas as disposições em contrário.

Barra Mansa, 30 de Abril de 2019.

PORTARIA N0 157/2019/SMSAU
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°05591/2019, referente à Con-
tratação de Empresa especializada em exames de Ecocardiografia.

DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora
do Contrato;
SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da
Gestora do Contrato;

PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 5901 – Fiscal do Contrato;
MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente da Fiscal
do Contrato.

 Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas todas as disposições contrárias.

Barra Mansa, 03 de Maio de 2019.

PORTARIA N0 158/2019/SMSAU
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°05437/2019, referente à Con-
tratação de Empresa especializada em exames de Mamografia.

DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora
do Contrato;
SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da
Gestora do Contrato;
PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 5901 – Fiscal do Contrato;
MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente da Fiscal
do Contrato.

 Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas todas as disposições contrárias.

Barra Mansa, 03 de Maio de 2019.

PORTARIA N0 159/2019/SMSAU
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para Comissão Especial de
Credenciamento para serviço de Terapia Renal, referente ao Processo
Administrativo n° 04988/2019;

SIMONE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356
ERIKA RIBEIRO BARBOSA – Matrícula 17410
ISABELA CORREA BARRETO – Matrícula 17224
PATRÍCIA PEREIRA DOPACIO - Matrícula 17363
CHRISTIANE GUERRA DE LANA – Matrícula 17363

Art. 2º- A Comissão será presidida pela servidora SIMONE LOURDES
TISSE GOMES – Matrícula 12356;

Art 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 06 de Maio de 2019.

PORTARIA N0 160/2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°04988/2019, referente à Con-
tratação de Serviço em Terapia Renal;

DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora
do Contrato;
SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da
Gestora do Contrato;
PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 5901 – Fiscal do Contrato;
MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente da Fiscal
do Contrato.
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Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas todas as disposições contrárias.

Barra Mansa, 06 de Maio de 2019.

PORTARIA N0 161 /2019/SMSAU
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°06824/2018, referente à Re-
curso de Emenda Parlamentar – Proposta n°365071270001160-13.

Isabela Correa Barreto – Matrícula 17224 - Gestora do Contrato;
Maria Cristina dos Santos - Matrícula 10716 - Fiscal do Contrato;
Elba Maria Carvalho de Gouvea – Matrícula 12795 – Fiscal Técnico
do Contrato.

 Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 08 de Maio de 2019.

PORTARIA N0 162 /2019/SMSAU
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°05710/2019, referente Aquisi-
ção de Material para atender ao CAPSI e Estação Reviver.

MARIA ELVIRA DA CUNHA FRANCO – Matrícula 11820-6 - Gestora do
Contrato;
MARIA APARECIDA ALEXANDRE TRINDADE – Matrícula 11868-0 –
Suplente da Gestora do Contrato;
CLAUDINE RAFFIDE NOVAES – Matrícula 12023-5- Fiscal do    Contra-
to;
RENATA DIAS DA FONTE – Matrícula 15604 – Suplente da Fiscal
do Contrato.

Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 08 de Maio de 2019.

PORTARIA N0 163 /2019/SMSAU
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°05690/2019, referente Aquisi-
ção de Material para atender aos dispositivos da Saúde Mental.

MARIA ELVIRA DA CUNHA FRANCO – Matrícula 11820-6 - Gestora do
Contrato;
RENATA DIAS DA FONTE – Matrícula 15604 – Suplente da Gestora do
Contrato;
MARIA APARECIDA ALEXANDRE TRINDADE – Matrícula 12023-5 -
Fiscal do Contrato;
CLAUDINE RAFFIDE NOVAES – Matrícula 12023-5 – Suplente da Fiscal
do Contrato.

Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 08 de Maio de 2019.

PORTARIA N0 164/2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Contrato nº 096/2018 do Processo Administrativo n°11120/
2017, referente à Exames de Ecocardiograma Transesofágio.

DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora
do Contrato;
SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da
Gestora do Contrato;
PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 5901 – Fiscal do Contrato;
MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente da Fiscal
do Contrato.

Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Barra Mansa, 08 de Maio de 2019.

PORTARIA N0 165/2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°06099/2017, referente à Servi-
ços de Terceiros – Pessoa Jurídica Sistema de Suporte Técnico de Infor-
mática para cadastro de Doadores de sangue.

SÉRGIO MURILO CONTI DE SOUZA – Matrícula 6488 – Gestor do
Contrato;
CLÁUDIA MARIA DE O. ALVES – Matrícula 12195 – Fiscal do Contrato.
 Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 08 de Maio de 2019.

PORTARIA N0 166 /2019/SMSAU
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°08112/2018, referente à Aqui-
sição de Material Gráfico.

 LARISSA ALVES DA SILVA - Matrícula 17361 - Gestora do Contrato.
  ANA LUCIA TORRES DEVEZAS SOUZA – Matrícula 11055 – Fiscal
                           do Contrato .

 Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 08 de Maio de 2019.

PORTARIA N0 167 /2019/SMSAU
Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°05544/2019, referente à Aqui-
sição de Material de Escritório Gerência Administrativa..

 LARISSA ALVES DA SILVA - Matrícula 17361 - Gestora do Contrato;
MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA – Matrícula 15099 –Suplente da
Gestora do Contrato;
ADRIANA SILVA MOTA RODRIGUES – Matrícula 12074 – Fiscal do Pro-
cesso;
ALIANDRE MARTINS DE ALMEIDA – Matrícula 17123 – Suplente do
Fiscal do Contrato
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Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 08 de Maio de 2019..

PORTARIA N0 168/2019/SMSAU
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°10777/2017, referente à Aqui-
sição de Material Odontológico.

DEISE LÚCIA GUEDES DE OLIVEIRA – Matrícula 10822-7- Gestora do
Contrato;
SUZIENE ALVES CONSTANCIO – Matrícula 11794-4 - Fiscal do
 Contrato

 Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 13 de Maio de 2019.

PORTARIA N0 169 /2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°06222/2019, referente à Aqui-
sição de Kits de Estimulação precoce na Atenção Básica.

MARIANA SOBREIRA ALMEIDA - Matrícula 17184 - Gestora do        Contrato;
 ADRIANA DA S. MOTA – Matrícula 12074 –Suplente da Gestora do
Contrato;
LEONARDO BRASIL SILVA – Matrícula 15431 – Fiscal do Processo;
MARIA DE LOURDES ROXO CHIESSE – Matrícula 17514 – Suplente do
Fiscal do Contrato

Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 13 de Maio de 2019..

PORTARIA N0 170 /2019/SMSAU
Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°06224/2019, referente à Aqui-
sição de Kits de Estimulação precoce na Atenção Básica.

MARIANA SOBREIRA ALMEIDA - Matrícula 17184 - Gestora do        Contrato;
 ADRIANA DA S. MOTA – Matrícula 12074 –Suplente da Gestora do
Contrato;
LEONARDO BRASIL SILVA – Matrícula 15431 – Fiscal do Processo;
MARIA DE LOURDES ROXO CHIESSE – Matrícula 17514 – Suplente do
Fiscal do Contrato

 Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 13 de Maio de 2019..

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço
n.º 00513/2019-0, verificou-se que a presente contratação, para atender
o Departamento Administrativo, configura a hipótese prevista no inciso
II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/ 93. Aquisição de 90 (noventa)
camisas de uniformes e 08 (oito) jalecos brancos para os funcionários do
FUNDAMP, a serem fornecidos por: R HELENA DA SILVA ME, CNPJ:
73.914.624/0001-98 no valor de R$6.124,00 (seis mil e cento e vinte e
quatro reais)
 

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 21 de maio de 2019.

Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
_________________________________ FUNDAMP

AO
SETOR DE COMPRAS.
 

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º
8.666/93 e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO
a efetivação da compra, com Dispensa de Licitação.

Barra Mansa 21 de maio de 2019.

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

XI – HOMOLOGAÇÃO:
PROC. Nº 5348/2018
Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da “MEGA
PRODUTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI”, o objeto do Pregão nº
016/2019.

Barra Mansa, 15 de maio de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo
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XI – HOMOLOGAÇÃO:
PROC. Nº 316/2019
Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da “Almotec
Comercial LTDA”, o objeto do Pregão nº 015/2019.

Barra Mansa, 15 de maio de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO N. 039/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra
Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Bauminas Química N/NE LTDA;
03 – OBJETO: Fornecimento de Sulfato de Alumínio Ferroso Sólido;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n. 007/2019 com
fundamento na Lei n. 10.520, Lei n. 8.666/93 e LC 123/06 e suas altera-
ções;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 86.856,00 (Oitenta e seis mil e oitocentos e
cinquenta e seis reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.177/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2019.

EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CON-
TRATO N. 064/2018
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra
Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Capp de Barra Mansa Comércio e Serviços Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 45 (quarenta e
cinco) dias;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/
93;
05 – DO PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias;
06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 742/2018;
07 – DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2019.

EXTRATO DO 4º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CON-
TRATO N. 003/2016
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra
Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: JV Nacional Locação de Equipamentos e Prestado-
ra de Serviços e Construções;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 10 (dez) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/
93;
05 – DO PRAZO: 10 (dez) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 219.710,30 (Duzentos e dezenove mil, sete-
centos e dez reais e trinta centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.873/2015;
08 – DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2019.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 157/2019
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA, no uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que
consta no Decreto nº 4.903, de 13/06/2006 e Lei Municipal nº 3.965/11 de
08/07/2011.

 R     E     S     O     L     V     E:
DESIGNAR, o servidor FABIO BARCELEIRO CORREA, para substituir
com ônus símbolo CC3 o titular MAYCON ANDERSON DA SILVA, no
Controle Interno do Fundo de Previdência Social do Município de Barra
Mansa – FPS/BM, no período de férias, de 13/05/2019 à 01/06/2019.

Os efeitos desta portaria retroagirão à 13/05/2019.

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, 16 de maio
de 2019.

 Frederico Altino Morais Siqueira Campos
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 159/2019
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por Morte a benefi-
ciária Sra. CLEUZA MARIA DE CARVALHO LIMA.”
 
O PRESIDENTE  DO FPS/BM, FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE BARRA MANSA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribui-
ções legais; considerando o que consta no Processo Administrativo nº
2019.07.17191P, e considerando o preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos nos artigos 8º, inciso I; 43, inciso II, 44 inciso I todos da Lei
Municipal nº 3965/2011, artigo 2º, I da Lei nº 10.887/04 e artigo 40, § 7º,
I da Constituição, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência
Social;
 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de Pensão por morte, no valor de R$ 3.069,17
(TRÊS MIL E SESSENTA E NOVE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS)
mensais, correspondente à cota de 100% à beneficiária CLEUZA MARIA
DE CARVALHO LIMA, na qualidade de cônjuge do falecido servidor
ADEMIR DE LIMA, matricula 104832, no cargo de Professor.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
a 14 de abril de 2019, data do óbito do servidor, revogadas as disposições
em contrário.
        Registre-se, publique-se, cumpra-se.
 

Barra Mansa - RJ, 16 de Maio de 2019.

Frederico Altino Morais Siqueira Campos
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 160/2019
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por Morte ao bene-
ficiário Sr. REGINALDO GONÇALVES DANTAS.”
 
O PRESIDENTE  DO FPS/BM, FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE BARRA MANSA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribui-
ções legais; considerando o que consta no Processo Administrativo nº
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2019.07.17209P, e considerando o preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos nos artigos 8º, inciso I; 43, inciso I, 44 inciso I todos da Lei
Municipal nº 3965/2011, artigo 2º, II da Lei nº 10.887/04 e artigo 40, § 7º,
I da Constituição, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência
Social;
 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de Pensão por morte, no valor de R$ 6.482,65
(SEIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SESSENTA
E CINCO REAIS) mensais, correspondente à cota de 100% ao benefici-
ário REGINALDO GONÇALVES DANTAS, na qualidade de cônjuge da
falecida servidora LOURDES APARECIDA DOS SANTOS DANTAS,
matricula 101211, no cargo de Professora, nível “20” e referencia “05”.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
a 01 de maio de 2019, data do óbito da servidora, revogadas as disposi-
ções em contrário.
  Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Barra Mansa - RJ, 16 de Maio de 2019.
 

Frederico Altino Morais Siqueira Campos
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 161/2019
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por Morte ao bene-
ficiário Sr. MARCIO ALMEIDA DINIZ GARCIA DE OLIVEIRA.”
 O PRESIDENTE  DO FPS/BM, FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE BARRA MANSA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribui-
ções legais; considerando o que consta no Processo Administrativo nº
2019.07.17199P, e considerando o preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos nos artigos 8º, inciso I; 43, inciso II, 44 inciso I todos da Lei
Municipal nº 3965/2011, artigo 2º, II da Lei nº 10.887/04 e artigo 40, § 7º,
II da Constituição, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência
Social;
 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de Pensão por morte, no valor de R$ 589,23
(QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE E TRÊS CENTA-
VOS) mensais, correspondente à cota de 50% ao beneficiário MARCIO
ALMEIDA DINIZ GARCIA DE OLIVEIRA, na qualidade de cônjuge da
falecida servidora MIRIAN ALMEIDA DINIZ GARCIA DE OLIVEIRA, ma-
tricula 13774, no cargo de Assistente Social.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
a 09 de maio de 2019, data do requerimento, revogadas as disposições
em contrário.
  Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Barra Mansa - RJ, 16 de Maio de 2019.

Frederico Altino Morais Siqueira Campos
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 162/2019
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por Morte a benefi-
ciária Sra. MARIA JULIA GARCIA DE OLIVEIRA.”

O PRESIDENTE  DO FPS/BM, FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DE BARRA MANSA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribui-
ções legais; considerando o que consta no Processo Administrativo nº
2019.07.17199P, e considerando o preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos nos artigos 8º, inciso I; 43, inciso II, 44 inciso I todos da Lei
Municipal nº 3965/2011, artigo 2º, II da Lei nº 10.887/04 e artigo 40, § 7º,
II da Constituição, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência
Social;
 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de Pensão por morte, no valor de R$ 589,23
(QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE E TRÊS CENTA-
VOS) mensais, correspondente à cota de 50% a beneficiária MARIA JULIA
GARCIA DE OLIVEIRA, na qualidade de filha da falecida servidora MIRI-
AN ALMEIDA DINIZ GARCIA DE OLIVEIRA, matricula 13774, no cargo de
Assistente Social.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
a 09 de maio de 2019, data do requerimento, revogadas as disposições
em contrário.
  Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Barra Mansa - RJ, 16 de Maio de 2019.

 
Frederico Altino Morais Siqueira Campos

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 163/2019
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ a servidora Sra. LUCI RODRIGUES DE MELLO”
 
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que cons-
ta no Processo Administrativo n.º 2019.03.17160P e fundamentado no
enquadramento dos pressupostos legais contidos no Art. 40, § 1º, I da
CRFB/88 e artigo 29, § 1º e § 6º da Lei Municipal nº 3.965/2011, calculados
de acordo com o artigo 62 e reajustados na forma do artigo 77, ambos
previstos no dispositivo municipal, que regulamenta o Regime Próprio de
Previdência Social;

RESOLVE:       
Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a
servidora Sra. LUCI RODRIGUES DE MELLO, efetiva no cargo de Pro-
fessora, referência “22”, nível “11”, matrícula nº 11368, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, com proventos integrais correspondentes a
R$ 2.110,10 (DOIS MIL CENTO E DEZ REAIS E DEZ
CENTAVOS) mensais.
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTA-
DORIA
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 18 de fevereiro de 2019, data do Laudo Médico Pericial,
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 17 de Maio de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 164/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora Sra.”CLEUSA
FERREIRA BATISTA.”

O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que cons-
ta no Processo Administrativo nº. 2019.04.17201P e fundamentado no
preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III
e IV da E.C nº 41/2003 e Art. 54, incisos I ao V e parágrafo único da Lei
3965/2011, fazendo jus a aposentadoria.

RESOLVE:       
Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a servidora Sra. CLEUSA FERREIRA
BATISTA, efetiva no cargo de Servente, matrícula nº 102391, referência
“09” e nível “05”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com pro-
ventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 1.320,00 (HUM MIL TREZEN-
TOS E VINTE REAIS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTA-
DORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 17 de Maio de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 165/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora Sra.”APARECIDA
DE FATIMA DE OLIVEIRA TOSTIS.”

O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que cons-
ta no Processo Administrativo nº. 2019.04.17196P e fundamentado no

preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III
e parágrafo único da E.C nº 47/2005 e Art. 58, incisos I, II, III da Lei 3965/
2011, fazendo jus a aposentadoria.

RESOLVE:       
Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a servidora Sra. APARECIDA DE FATIMA
DE OLIVEIRA TOSTIS , efetiva no cargo de Atendente de Enfermagem,
matrícula nº 05363, referência “15” e nível “09”, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$
1.441,12 (HUM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E
DOZE CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTA-
DORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 17 de Maio de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

Presidente  do FPS/BM

PORTARIA N.º 166/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora Sra.”MARIA
ESTELA SILVA CANDREVA.”
 
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que cons-
ta no Processo Administrativo nº. 2019.04.17204P e fundamentado no
preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III
e IV da E.C nº 41/2003 e Art. 54, incisos I ao V da Lei nº 3965/2011, fazendo
jus a aposentadoria.

RESOLVE:       
Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a servidora Sra. MARIA ESTELA SILVA
CANDREVA, efetiva no cargo de Professora, matrícula nº 03690, referên-
cia “15” e nível “22”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com
proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 3.452,91 (TRÊS MIL QUA-
TROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E UM
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTA-
DORIA
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 17 de Maio de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 167/2019
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora Sra.”MARIA
APARECIDA DOS REIS DE MOURA.”

O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que cons-
ta no Processo Administrativo nº. 2019.04.17200P e fundamentado no
preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III
e IV da E.C nº 41/2003 e Art. 54, incisos I ao V da Lei nº 3965/2011, fazendo
jus a aposentadoria.
RESOLVE:       
Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a servidora Sra. MARIA APARECIDA DOS
REIS DE MOURA, efetiva no cargo de Professora, matrícula nº 06071,
referência “14” e nível “22”, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 3.452,91 (TRÊS MIL
QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E UM
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTA-
DORIA

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 17 de Maio de 2019.
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 168/2019
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora Sra.”MARIA DE
FATIMA DAMIÃO PEREIRA.”

O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que cons-
ta no Processo Administrativo nº. 2019.04.17189P e fundamentado no
preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III
e IV da E.C nº 41/2003 e Art. 54, incisos I ao V da Lei nº 3965/2011, fazendo
jus a aposentadoria.
RESOLVE:       
Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a servidora Sra. MARIA DE FATIMA
DAMIÃO PEREIRA, efetiva no cargo de Professora, matrícula nº 12090,
referência “09” e nível “22”, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 3.197,13 (TRÊS MIL
CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E TREZE CENTAVOS) mensais,
conforme o demonstrativo abaixo:
 DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTA-
DORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 17 de Maio de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 169/2019
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora Sra.”ANA CRIS-
TINA MAIA PEREIRA.”
 
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que cons-
ta no Processo Administrativo nº. 2019.04.17150P e fundamentado no
preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III
e IV da E.C nº 41/2003 e Art. 54, incisos I ao V da Lei nº 3965/2011, fazendo
jus a aposentadoria.
RESOLVE:       
Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a servidora Sra. ANA CRISTINA MAIA
PEREIRA, efetiva no cargo de Professora, matrícula nº 05470, referência
“15” e nível “22”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com pro-
ventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 3.452,91 (TRÊS MIL QUA-
TROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E UM



NOTÍCIAOFICIAL 21 de maio de 2019  -  PÁGINA 15Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1100

CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTA-
DORIA

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 17 de Maio de 2019.
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 170/2019
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor
Sr.”SEBASTIÃO AMADO DE ALMEIDA.”
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BAR-
RA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que consta no Processo Administrativo nº. 2019.04.17192P e funda-
mentado no preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art.
3º, incisos I, II, III e parágrafo único da E.C nº 47/2005 e Art. 58, incisos
I, II, III da Lei 3965/2011, fazendo jus a aposentadoria.
RESOLVE:       
Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao servidor Sr. SEBASTIÃO AMADO
DE ALMEIDA, efetivo no cargo de Guarda, matrícula nº 11300, refe-
rência “12” e nível “09”, lotado na Secretaria Municipal de Ordem Pública,
com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 2.166,35 (DOIS
MIL CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSEN-
TADORIA

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-
se.

 BARRA MANSA - RJ, 17 de Maio de 2019.
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 175/2019

“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 070/2000 que
concedeu do benefício de APOSENTADORIA ao servidor
Sr.”EUGÊNIO MARTINS.”
 
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BAR-
RA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que consta no Processo Administrativo nº. 00749/2004 e fundamen-
tado no preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 1º,
inciso III, alínea “C” da Lei Municipal 2893/96 e art. 10, inciso III,
alínea “c” da Constituição Federal, e atendendo a determinações do
TCE/RJ;

RESOLVE:       
Art. 1º RETIFICAR A PORTARIA Nº 070/2000 que concedeu o
benefício APOSENTADORIA, ao servidor Sr. EUGÊNIO MARTINS,
efetivo no cargo de Auxiliar de Serviços Qualificados, matrícula nº
0755, referência “20” e nível “B”, lotado na Secretaria Municipal de
Ordem Pública, com proventos proporcionais correspondentes a
R$ 430,02 (QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E DOIS
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APO-
SENTADORIA

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Registre-se, publique-se,
cumpra-se.

 BARRA MANSA - RJ, 20 de Maio de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM
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PORTARIA N.º 176/2019

 “Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 018/2012, que conce-

deu o benefício de Pensão por Morte ao beneficiário Sr. EDUAR-
DO VIANA MARTINS.”

O PRESIDENTE  DO FPS/BM, FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL DE BARRA MANSA, ESTADO DO RJ, no uso de
suas atribuições legais; considerando o que consta no Processo
Administrativo nº 2011.07.0020P, e considerando o preenchimento
dos pressupostos legais contidos nos art. 43, inciso I, 44 inciso I
todos da Lei Municipal nº 3965/2011, artigo 2º, I da Lei nº 10.887/04
e artigo 40, § 7º, I da Constituição, que regulamenta o Regime
Próprio de Previdência Social;
 RESOLVE:

 Art. 1º RETIFICAR A PORTARIA Nº 018/2012, que concedeu o
benefício de Pensão por morte, no valor de R$ 874,62 (OITOCEN-
TOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CEN-
TAVOS) mensais, correspondente à cota de 100% ao beneficiário
EDUARDO VIANA MARTINS, na qualidade de filho do falecido ser-
vidor EUGÊNIO MARTINS, Aposentado pela Portaria nº 070/2000.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
        Registre-se, publique-se, cumpra-se.

   Barra Mansa - RJ, 20 de Maio de 2019.
 

Frederico Altino Morais Siqueira Campos

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 354/2018

 “Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N.º 253/2016 que
refixou e concedeu a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à servi-
dora ANA MARIA DANIEL DOS SANTOS.”

O Presidente do FPS/BM - Fundo de Previdência Social de Barra
Mansa, RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que
consta no Processo Administrativo nº 2009.03.0010P, fundamenta-
do no artigo 6º-A da EC 41/03, artigo 1° da EC n.º 70 e atendendo
determinação do TCE/RJ, resolve:
Art. 1º - RETIFICAR A PORTARIA N.º 253/2016 que refixou e con-
cedeu a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à servidora ANA MA-

RIA DANIEL DOS SANTOS, matrícula -5599, no cargo de AJUDAN-
TE, nível “06”, ref. “09”, com proventos PROPORCIONAIS corres-
pondentes a R$ 569,30 (QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE
REAIS E TRINTA CENTAVOS), conforme demonstrativo abaixo.
   ixou a Aposentadoria, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 26 de Novembro de 2018.

Frederico Altino Morais Siqueira Campos

Presidente do FPS/BM
PORTARIA N.º 355/2018
“
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 328/2018 que
retificou e concedeu o benefício de APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ ao servidor Sr. ROBSON ROMIO DA SILVA.”

A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BAR-
RA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que consta no Processo Administrativo n.º 2018.03.15896P e fun-
damentado no enquadramento dos pressupostos legais contidos
no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88, Art. 6º - A à EC nº 41/03 e artigo 29,
§ 1º e 6º § da Lei Municipal nº 3.965/2011, que regulamenta o
Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:    
   
Art. 1º RETIFICAR A PORTARIA Nº 328/2018 que retificou e con-
cedeu o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao servi-
dor Sr. ROBSON ROMIO DA SILVA, efetivo no cargo de Auxiliar de
Recreação, referência “07”, nível “07”, matrícula nº 12904, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais corres-
pondentes a R$ 2.092,69 (DOIS MIL E NOVENTA E DOIS REAIS
E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) mensais.
 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 23 de julho de 2018, data do Laudo
Medico Pericial, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 03 de Dezembro de 2018.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

Presidente do FPS/BM
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